
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO Nº               2015 

(Deputado Odorico Monteiro) 

 

 

Requeremos com fundamento no artigo 

225, do RICD, a realização de audiência 

pública, para ouvir o Ministro da Saúde 

sobre as ações e políticas de Saúde, os 

preparativos da 15ª Conferência Nacional 

de Saúde e o Programa Mais Médicos.  

 

 

Requer, com fulcro no artigo 225, do RICD, a realização de audiência pública, 

para ouvir o Ministro da Saúde sobre as ações e políticas de Saúde, os preparativos da 

15ª Conferência Nacional de Saúde e o Programa Mais Médicos. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Comissão de Seguridade Social é um espaço privilegiado para debater as 

grandes políticas e os grandes temas relacionados à saúde.  Na última década, o Brasil 

vem realizando investimento na saúde preventiva, mas também, na média e alta 

complexidade. Vários são os programas em execução, como o Provab, Academia da 

Saúde, Saúde da Família, o Mais Médicos, Farmácia Popular, Cartão Saúde, o Pronto 

Atendimento, o Humaniza SUS, O Programa Nacional de Alimentação e Nutrição, a 

Doação de órgãos, o SAMU, Programas de Controle do Câncer, entre tantos outros 

programas.  

O fortalecimento da Participação e do Controle Social é outro ponto que merece 

destaque, pois as Conferências e a atuação do Conselho Nacional de Saúde são 

fundamentais na consolidação das políticas  de saúde. 

 

A importância das ações do Ministério da Saúde pode ser registrada pela 

quantidade de receitas prescritas por profissionais do Mais Médicos e o atendimento das 

Farmácias populares. Ainda de acordo com o Ministério, os atendimentos da Farmácia 



Popular representam 11% do total de beneficiados pelo Programa Farmácia Popular, 

entre setembro de 2013 – quando os primeiros profissionais iniciaram as atividades – 

em junho de 2015. São 2,7 milhões de pacientes beneficiados pela entrega de 

medicamentos gratuitos ou com até 90% de desconto a partir da prescrição de médicos 

do programa, isto posto, apenas para exemplificar o alcance de algumas políticas de 

Saúde. 

 

Por fim, registro que o Dia 5 de agosto foi escolhido como o Dia Nacional da 

Saúde, uma justa homenagem ao médico sanitarista Oswaldo Cruz, que nasceu em 5 de 

agosto de 1872 e foi pioneiro no estudo de moléstias tropicais e da medicina 

experimental no Brasil. A data foi instituída por meio da Lei nº 5.352, de 8/11/1967. 

 

Face ao exposto, solicito o apoio à aprovação deste Requerimento. 

 

 

Sala das Comissões, 11 de agosto de 2015. 

 

 

 

ODORICO MONTEIRO 

Deputado Federal (PT/CE) 


